


Capítulo III

25 anos investindo em ética, 
cultura e profissionalismo
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AAo perguntar a qualquer cidadão ou cidadã 
qual o nosso maior inventor de todos os 

tempos, certamente a esmagadora maioria 
responderá: “Santos Dumont”. Esse homem, 

de admirável inteligência e obstinação, meio 
brasileiro, meio francês, conhecido entre 

nós como o “Pai da Aviação”, dedicou anos 
e anos de sua vida ao desevolvimento de um 
aparelho que fosse capaz de realizar um dos 

maiores sonhos do ser humano: voar.
Como os pássaros e os anjos.

Nascido em 1873, em 

Cabangu, município 

mineiro de João Ai-

res, em plena Serra da Man-

tiqueira, Alberto Santos Du-

mont tirava os pés do chão, 

pela primeira vez, em 1897. Ao 

voar num balão esférico a gás, 

encomendado a Lachambre e 

Machuron1, Santos Dumont 

1 Lachambre e Machuron haviam 
construido o balão usado numa 
expedição ao Pólo Norte, relatada 
no livro Andrée – Au Pôle nord 
en BAllon, onde Santos Dumont 
enxergou a possibilidade de voar.

contemplou a bela Paris lá de 

cima, experimentou o distan-

ciar das vozes e dos ruídos da 

cidade. O impacto dessa expe-

riência mobilizou seu espírito 

empreendedor e, a partir daí, 

foram experimentos e vôos, 

conquistas e prêmios até che-

gar ao 14 Bis, o “mais pesado 

que o ar”, que subiu com êxi-

to, pela primeira vez, no dia 

23 de outubro de 1906, impul-

sionado por energia própria.

Três anos depois, Du-

mont voaria mais ainda mais 

Os parisienses reverenciam a 
genialidade e beleza da criação 

de Santos Dumont.
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alto, com o seu Demoiselle. Todo 

esse empenho e sucesso de-

veriam pertencer ao mundo, a 

toda a humanidade. Assim pen-

sava Alberto Santos Dumont, 

avesso à idéia de patentear seus 

inventos, acreditando ser o pri-

vilégio uma atitude mesquinha.  

Ao contrário dele, porém, os ir-

mãos Orville e Wilbur Wright obti-

veram patente, em maio de 1906, 

de sua flying machine que, contu-

do, subia aos ares impulsionado 

por uma catapulta. “Essa patente 

transformou-se numa arma pode-

rosa que os irmãos Wright utiliza-

ram pelos anos seguintes contra 

qualquer um que tentasse voar 

num avião.”2 E a propriedade in-

telectual de Santos Dumont não 

ficou em domínio público, como 

2 Clovis Silveira, A Cultura Nacional de 
Patentes e a Síndrome de Santos Dumont, em
www.interpatents.com.br

era seu desejo. Por meio de uma 

série de pedidos de patentes, os 

irmãos Wright obtiveram direitos 

sobre muitas das características 

técnicas dos projetos assinados 

pelo mineiro. E, passados mais 

de 200 anos, muitos ainda não 

entendem a patente como forma 

de garantir direitos e assumir res-

ponsabilidades diante da socieda-

de. Como caminho para o efetivo 

desenvolvimento do Brasil.

O 14 Bis alçou-se aos ares pela 
primeira vez em 23 de outubro de 
1906, em Bagatelle, na França.

A leitura de Julio Verne despertou 
em Santos Dumont o interesse pela 

construção e dirigibilidade de balões.
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A criação da ASPI

Por tudo isso, no dia 16 de 

agosto de 1983, o clima era 

de comemoração no sobrado de 

número 739, da Avenida Indianó-

polis, num bairro de São Paulo. 

Clima de conquista. Afinal, nascia 

ali a Associação Paulista da Pro-

priedade Industrial1 (ASPI), com o 

objetivo de divulgar a Propriedade 

Intelectual no país e defender os 

direitos e deveres dos profissio-

nais militantes nessa área. À mesa 

de abertura, o Dr. Giuseppe Anto-

1 Num primeiro momento, propriedade 
industrial e direito de autor eram 
tratados separadamente. Com o tempo, 
o conceito de Propriedade Intelectual 
veio reuni-los. Assim, associações 
como a ASPI e a ABPI mudaram em 
suas denominações o “Industrial” pelo 
“Intelectual”.

nio Dell’Abbadia, que a presidiu, 

secretariado pelo Dr. Milton de 

Mello Junqueira Leite, e, convida-

do a assumir a Presidência Hono-

rária da Assembléia, estava o Dr. 

Sebastião Silveira.

Paulistana, a ASPI surgia num 

contexto de instituições que, em-

bora de alcance nacional, se con-

centravam na cidade do Rio de Ja-

neiro. A Associação Brasileira dos 

Agentes da Propriedade Industrial 

(ABAPI) fora fundada em 1948, e a 

Associação Brasileira da Proprie-

dade Industrial (ABPI), em 1963. 

Não se tratava de acaso. Afinal, 

os mais antigos escritórios de 

Propriedade Industrial nasceram 

naquela cidade, lembrando que a 

Cidade Maravilhosa havia sido a 

capital da República. Mas a São 

Paulo que cresceu, e se tornou re-

ferência para toda a nação, preci-

sava de uma entidade própria, que 

pudesse trabalhar pela melhoria 

da qualidade dos profissionais do 

setor em sua região e pela imple-

mentação da verdadeira cultura 

da Propriedade Intelectual entre 

os brasileiros. 

Como primeiro presidente 

da recém-constituída entidade, 

foi nomeado José Carlos Tinoco 

Soares,2 que exerceu a função 

até 1987. A ASPI estabeleceu-se 

em seu escritório nos primeiros 

tempos de atividade. A ele, segui-

ram-se, na presidência da entida-

de, Luiz Armando Lippel Braga3, 

Newton Silveira4, Milton de Mello 

Junqueira Leite5, Alberto Luis Ca-

melier da Silva6 e, por fim, Clovis 

Silveira7, atualmente em exercício..

2 Advogado, doutor em Direito, sócio 
fundador e presidente de 1983 a 1987.
3 Advogado, sócio fundador e 
presidente nos períodos de 1987 a 1991 
e de 1999 a 2001.
4 Advogado, professor doutor da 
Faculdade de Direito da Universidade de 
São Paulo, sócio fundador e presidente 
no período de 1991 a 1995.
5 Advogado, sócio fundador e 
presidente no período de 1995 a 1999.
6 Advogado e presidente no período de 
2001 a 2005.
7 Engenheiro, agente da propriedade 
industrial, presidente no período 
2005/2007 e reeleito para o período 
2007/2009.

José Carlos Tinoco, nomeado primeiro presidente da ASPI, 
na assembléia geral de constituição da entidade. 
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A instituição sempre funcio-

nou acompanhando o presidente 

de turno, situação que se alterou  

com a inauguração da sede pró-

pria, agora em imóvel cedido por 

José Carlos Tinoco Soares. Deter-

minada a investir na reflexão e no 

ensino da propriedade industrial 

e do direito de autor, a ASPI logo 

organizou congressos e seminá-

rios, pautados por temas atuais 

e polêmicos, e pela preocupação 

de instrumentalizar os profissio-

nais da área, sabedora que, mes-

mo dentre os próprios advogados, 

eram poucos os que entendiam 

e estudavam esses assuntos. A 

Propriedade Intelectual, de cará-

ter multidisciplinar, envolve não 

apenas aspectos jurídicos, mas 

também técnicos, ao lidar com in-

venções e a análise de suas pos-

sibilidades reais de 

produção e aplica-

ção. Essa interfa-

ce entre técnica e 

direito exige que 

o profissional da 

Propriedade In-

telectual possua 

essa dupla ori-

gem de conhe-

cimentos. Ainda 

hoje, a Proprie-

dade Intelectual 

é matéria cur-

ricular apenas 

em faculdades 

de Direito. Mais 

freqüentemen-

te, a Proprie-

dade Intelec-

tual tem sido objeto de cursos de 

pós-graduação.

No dia 16 de agosto de 1983, 
nascia a AssociAção PAulistA dA 
ProPriedAde industriAl, a ASPI.
Na foto, Milton de Mello Junqueira 
Leite, José Carlos Tinoco, Sebastião 
Silveira e Giuseppe Antonio 
Dell’Abbadia.
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Lançado em 1989 
como JornAl AsPi, o 
Boletim AsPi – mArcAs 
e PAtentes chega aos 25 
anos da entidade como 
reconhecido espaço de 
informação e debate sobre 
a Propriedade Intelectual.

Um centro de estudos 
avançados em
Propriedade Intelectual

O primeiro seminário pro-

movido pela entidade 

aconteceu em 1984 e teve a 

participação da Associación In-

teramericana de la Propiedade 

Intelectual (ASIPI), com a qual 

a ASPI celebrou recente con-

vênio de cooperação cultural. 

A esse encontro, seguiram-se 

vários outros tratando sempre 

de temas de ponta, reunindo 

nomes referenciais no setor.

Investindo na comunicação 

como ferramenta de dissemina-

ção de conhecimentos, a insti-

tuição lançou o JornAl ASPI, em 

novembro de 1989, seu primeiro 

periódico que, mais tarde, se 

tornaria o BoletIm ASPI – mArcAS 

e PAtenteS, seguindo a tradição 

da revista PAtenteS & mArcAS®1,8  

tratando de assuntos próprios 

da categoria, trazendo artigos 

sobre as questões mais rele-

vantes do momento, jurispru-

dência, curiosidades, além de 

informações sobre as ativida-

1 A primeira revista PAtenteS & mArcAS 
foi a Revista Mensal da Propriedade 
Industrial de março de 1933, naquela 
época produzida por João da Gama 
Cerqueira e Sebastião Silveira.

des desenvolvidas pela ASPI e a 

agenda de eventos relacionados 

à Propriedade Intelectual. No 

fim de 1991, a entidade paulis-

ta já contava com 60 escritórios 

associados. E crescia.
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A revistA PAtentes e MArcAs

Capa da primeira 
edição da revista de 
publicação mensal, 
PAtentes e mArcAs.

“… em nosso paiz, a propriedade 
industrial, a que se ligam tantos e 
tão altos interesses do commercio 

e da industria, acha-se ainda em relativo 
atrazo não tendo attingido a um grau de 
desenvolvimento compativel com a im-
portancia e grandeza de suas industrias e 
com o adeantamento de seu commercio.

Parecerá, assim, temerario, lançar-se 
á publicidade uma revista especialisada 
nesses assumptos. Esperamos, entretan-
to, que o commercio e a industria, com-
prehendendo a utilidade immediata desta 
revista, que é a primeira, no genero, que 
se edita em nosso paiz, e a influencia que 
possa ter no desenvolvimento dos estudos 
da propriedade industrial e na melhoria de 
nossa legislação relativa aos seus institu-
tos, dispensem a esta iniciativa o seu apoio 
inestimavel…”

Assim dizia o editorial da primeira 

 edição da revista PAtenteS  e mAr-

cAS, de março de 1933.

A publicação tinha como diretor e 

secretário, respectivamente, os sócios 

João da Gama Cerqueira e Sebastião 

Silveira que, com ousadia, criavam um 

espaço para informação e debate so-

bre temas relacionados à matéria, tão 

pouco estudada naquele tempo. Cabia 

ao secretário Sebastião Silveira a tare-

fa de ler regularmente o Diário Oficial, 

onde eram publicadas as concessões 

de patentes e os registros de marcas. 

Em sua “parte administrativa”, a publi-

cação permitia aos profissio-

nais do comércio, da indústria 

e aos próprios inventores a 

consulta ou leitura de todo o 

expediente do Departamento 

Nacional da Propriedade In-

dustrial, mensalmente:

“Privilégios de invenção 
requeridos durante o mez de 
março de 1933:

“APERFEIÇOAMEN-
TO EM LAMPADA 
ELECTRICA”

General Eletric S. A. 
(deposito n. 12098, de 24 de 
fevereiro de 1933);

 “Um novo modelo de 
sandalias denominado “For-
midavel” – Franco & Fran-
cisco (deposito n. 12.113, 
de 2 de março de 1933” / 
Modelo de utilidade

“Um preparado para 
fazer nascer novo cabello 
denominado “Balsamo 
Capillar” – Antonio Car-
doso e João Nogueira 
Bueno (dep. N 12.117, de 
4 de março de 1933);

A publicação trazia ainda as se-

ções doutrina, jurisprudência, notícias 

e comentários, além de indicações de 

novos livros. 51
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A ASPI ultrapassa fronteiras

Em 1993, a ASPI deu um importante 

passo ao realizar seu primeiro con-

gresso internacional, em Foz do Iguaçu - 

PR, de 27 a 29 de junho. Apostando no 

tema a Propriedade Industrial no Mercosul, 

reuniu participantes de diversas partes do 

Brasil e também de países vizinhos. Des-

de então, a ASPI tem organizado periodi-

camente congressos que contam com a 

presença cada vez maior de participantes 

de outras nações. O II Congresso Interna-

cional sobre Propriedade Industrial e In-

telectual, em 1994, na sede do Parlamen-

to Latino-Americano, na capital paulista, 

teve como foco central A Integração na Amé-

rica Latina. O ex-governador de São Paulo, 

Professor André Franco Montoro, grande 

incentivador do desenvolvimento da Pro-

priedade Intelectual no país, foi o Presi-

dente de Honra do Congresso. 

Com o III Congresso, realizado na Fa-

culdade de Direito da Universidade de São 

Paulo, em junho de 1995, tendo como tema 

A Globalização da Economia, a ASPI ganhava 

visibilidade dentro e fora de casa – a enti-

dade já não era somente paulistana e suas 

atividades não mais se atinham à área da 

propriedade industrial. Para contemplar a 

nova realidade, foram feitas alterações no 

Estatuto da entidade, nascendo, assim, a 

Associação Paulista da Propriedade Inte-

lectual. Naquela ocasião, a ASPI já debatia 

temas de interesse nacional e internacio-

Os congressos 
organizados 

periodicamente 
pela ASPI têm 

como eixo central 
o debate de temas 

polêmicos e atuais.

52
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como convidados Oded Grajew, 

Horácio Lafer Piva e o ministro 

da Cultura, Gilberto Gil, entre ou-

tras personalidades referenciais.

Além disso, a ASPI iniciou 

seu projeto cultural, por meio dos 

grupos de estudo. Aberto a profis-

sionais das diversas áreas, asso-

ciados ou não-associados, os gru-

pos visavam disseminar a cultura 

da Propriedade Intelectual, não só 

por intermédio da pesquisa e do 

debate de temas de interesse dos 

militantes na área, mas também 

pela disponibilização à comuni-

dade dos frutos desse trabalho.

O primeiro grupo de estudo 

teve como tema O Conflito entre 

Nome Comercial e Marca. Aos parti-

cipantes, foi feita a seguinte inda-

gação: como se resolve o confli-

to de uma marca com um nome 

comercial, sabendo que se tratam 

de dois institutos diferentes, am-

bos com proteção legal? Para o 

desenvolvimento do trabalho, ao 

longo de cinco reuniões, foi pro-

posta a metodologia que é aplica-

da até hoje. A dinâmica parte da 

análise e do estudo de um caso 

prático hipotético e é encerrada 

com a participação de especialis-

tas nas questões abordadas, que 

discutem as conclusões aponta-

das pelo grupo. Como resultado 

nal, como em 2003, no Congresso 

Internacional de Propriedade Inte-

lectual no Mercosul e ALCA e no 

IX Congresso da ASPI, em 2007, 

quando se tratou de uma questão 

bastante atual: A Propriedade Inte-

lectual nos Países Emergentes.

Com o objetivo de estreitar o 

relacionamento entre seus asso-

ciados e disseminar informações 

importantes ao fortalecimento da 

cultura da Propriedade Intelectual, 

a ASPI passou a promover também 

almoços-palestra, que tiveram 

Embora paulista de 
nascimento, a ASPI sempre 
debateu temas de interesse 
nacional e internacional. 
Acima, mesa do Congresso 
Internacional da Propriedade 
Intelectual – Mercosul e 
ALCA, em 2003.

Em 1995, a ASPI iniciou sua 
série de Grupos de Estudo, 

abertos a profissionais de 
diversas áreas.
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desses encontros, além do co-

nhecimento adquirido pelos par-

ticipantes, todo o conteúdo dos 

trabalhos é editado em peque-

nos livros e disponibilizado na 

biblioteca da entidade. Também 

a documentação em vídeo pode 

ser livremente acessada, como 

fonte de pesquisa, na videoteca 

da ASPI, referência para pesquisa 

sobre a matéria. Assuntos como 

contrafação de patentes e medi-

das judiciais cabíveis, desenho 

industrial, a prescrição das ações 

por violação ao nome comercial, 

diluição de marcas, questões po-

lêmicas na elaboração de contra-

tos de direitos autorais, dentre 

tantos outros, já foram assuntos 

explorados pelos grupos de es-

tudo da ASPI. Em 2002, abriram-

se duas turmas para atender ao 

grande número de interessados 

na discussão do direito autoral, ces-

são de direitos, limites, obras futuras 

e contratos. Não tinha havido, até 

então, igual oportunidade para 

compartilhar experiências e apri-

morar conhecimentos.

A bem-sucedida experiência 

levou a entidade a ampliar seus 

cursos, nos níveis iniciante, inter-

mediário e avançado, nas áreas 

de patentes, marcas, desenho in-

dustrial, contratos de tecnologia 

e direitos de autor, constituindo 

um verdadeiro centro de estudos 

avançados em Propriedade Inte-

lectual. 

A ASPI também não deixou 

de acompanhar as alterações tra-

zidas pelo Código Civil, publicado 

em 2002, promovendo, no mes-

mo ano, um seminário com civi-

listas de renome. Durante o ano 

de 2004, desenvolveu o curso de 

Contratos de Direitos Autorais, que 

reuniu alguns dos notáveis espe-

cialistas de nosso país. No cam-

po dos direitos da personalidade, 

foram realizados cursos em 2005 

e 2006. O seminário Biografias e 

Documentários discutiu, em 2007, a 

possibilidade da aplicação equili-

brada da lei ante o interesse públi-

co e privado na produção cultural.

Relações institucionais

Como foi alcançando cada vez 

mais visibilidade no cenário 

da Propriedade Intelectual, a ASPI 

empenhou-se, então, em promo-

A ASPI está 
credenciada como 
observadora junto 
à OMPI, sediada 
em Genebra, 
desde junho de 
2003.
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ver um melhor entendimento com 

as demais entidades brasileiras, 

visto terem as três – ABAPI, ABPI 

e ASPI – características distintas 

de atuação. A partir daí, as asso-

ciações passaram a estabelecer 

parcerias na organização de uma 

série de eventos, contando tam-

bém com o Instituto Brasileiro de 

Propriedade Intelectual (IBPI).

Com o objetivo de estabe-

lecer uma cultura da Proprieda-

de Intelectual em nível nacional, 

a ASPI também se aproximou 

de instituições como a Federa-

ção das Indústrias de São Paulo 

(FIESP), a Federação do Comércio 

do Estado de São Paulo, o Servi-

ço de Apoio às Micro e Pequenas 

Empresas de São Paulo (SEBRAE), 

as universidades, os institutos de 

pesquisa, o Poder Judiciário e o 

Ministério Público.

Em função do reconhecimen-

to da importante contribuição da 

ASPI à sociedade, o Ministério da 

Cultura, por meio do coordenador 

de Direito Autoral, Otávio Carlos 

Afonso Monteiro dos Santos, con-

vidou a entidade a firmar um pro-

tocolo de intenções para que co-

laborasse com o Estado brasileiro 

na missão de desenvolver a cultu-

ra do Direito Autoral. Em 2003, a 

ASPI foi credenciada junto à OMPI 

como observadora, no Comitê de 

Direito de Autor e Direitos Cone-

xos e, em 2005, no Comitê de Re-

cursos Genéticos, Conhecimentos 

Tradicionais e Folclore.

Outra preocupação da enti-

dade foi incentivar debates, co-

lóquios e mesas-redondas com 

a participação de representantes 

do Instituto Nacional da Proprie-

dade Industrial (INPI), buscando 

sempre estabelecer uma relação 

sólida de parceria e intercâmbio 

com o Instituto.

Sobre a polêmica proposta 

da OMPI de criação de um novo 

tratado para a radiodifusão, em 

2004 a ASPI apresentou, a pedi-

do do Grupo Interministerial de 

Propriedade Intelectual (GIPI) sob 

a alçada do Ministério do Desen-

volvimento e Comércio Exterior, 

O coordenador de 
Direito Autoral do 
Ministério da Cultura, 
em cerimônia na qual 
foi firmado protocolo 
de intenções entre 
a ASPI e o MinC, 
para colaboração no 
desenvolvimento da 
cultura do Direito 
Autoral.
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Em 1891, foi firmado 
o Acordo de Madri 

que estabelecia um regis-
tro internacional de marcas. 
O Brasil aderiu à proposta. 
Mas, em 1934, a denunciou, 
declarando que a mesma era 
prejudicial, visto que uma 
quantidade enorme de mar-
cas vinha de fora e precisava 
ser controlada pela estrutu-
ra administrativa brasileira 
já sobrecarregada, enquan-
to que pouquíssimas marcas 
do País eram enviadas para 
o exterior.

Hoje, há uma forte expectativa 

em torno da adesão ou não 

ao tal documento. A matéria, que 

precisa de votação no Congresso 

Nacional, está sob análise da Casa 

Civil da Presidência da República, e 

o debate em torno da posição bra-

sileira é acirrado, envolvendo profis-

sionais e institutos relacionados à 

Propriedade Intelectual. Aqueles que 

são favoráveis à adesão ao Protoco-

lo se apóiam no argumento de que 

isso simplificaria o processo, tanto 

no que diz respeito aos prazos para 

obtenção dos registros de marcas 

no mercado inter-

nacional como às 

despesas. Mas essa 

posição está longe 

de ser consensu-

al. Um dos pon-

tos mais atacados 

pelos opositores 

é o que diz respei-

to justamente aos 

prazos. Ocorre que 

não há limite de tempo para a análi-

se dos pedidos de registro feitos no 

País ao INPI, ao passo que, para os 

estrangeiros que venham a requerer 

registros de marca com validade, 

por meio da OMPI, o Brasil, se de-

signado, têm prazo 

de até 18 meses para 

recusar o registro, 

conforme sua legis-

lação. O Protocolo 

fixa ainda prazos de 

12 a 18 meses para a 

avaliação e oposição 

a terceiros pelos ór-

gãos locais e, findo 

esse período, o re-

gistro deve ser con-

cedido ao solicitante 

estrangeiro de qual-

quer maneira, pelo 

chamado “decurso 

de prazo”. 

O BrAsil e O PrOtOcOlO de MAdri

A ASPI realizou 
dois seminários 
internacionais sobre 
o Protocolo de Madri, 
em 2002 e 2006.
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um parecer apontando suas preocupações 

e fundamentando a impertinência daquele 

projeto, tema sobre o qual também se mani-

festou no Comitê de Direito de Autor e Direi-

tos Conexos da OMPI.

Em 2006, o seminário Regras de Direitos 

Autorais: um Equilíbrio Desejado homenageou 

um dos mais ilustres especialistas em Direito 

Autoral, Otávio Afonso, que sempre apoiou 

e participou ativamente das atividades da 

ASPI.

Ao longo de sua trajetória, a ASPI esta-

beleceu-se como uma verdadeira escola da 

Propriedade Intelectual, participando efeti-

vamente dos principais eventos relacionados 

à área, aqui e no exterior. 

O IX Congresso 
Internacional da ASPI, 
em março de 2007, teve 
como temática
A ProPriedAde intelectuAl 
nos PAíses emergentes.
Foram abordados 
assuntos como aspectos 
criativos, econômicos e 
jurídicos do audiovisual 
e do videogame, e 
experiências como a da 
China no combate à 
pirataria.
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A sede própria da ASPI, inaugurada em março de 2006.
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ASPI
Os desafios do futuro

A entidade chega aos 25 anos 

de trabalho pronta para en-

frentar o amanhã. Em março de 

2006, foi inaugurada a sede pró-

pria, denominada Sede José Carlos 

Tinoco Soares, em merecido agra-

decimento a esse histórico defen-

sor da Propriedade Intelectual. O 

amplo sobrado passou a abrigar, 

no Auditório João da Gama Cer-

queira, com capacidade de 90 lu-

gares, as palestras, os grupos de 

estudos e outros eventos. Livros, 

cadernos, artigos e vídeos foram 

reunidos na Biblioteca Sebastião 

Silveira. A nova sede conta ainda 

com salas de reuniões e de aulas, 

que comportam cerca de 40 par-

ticipantes. 

Internamente, a ASPI se rees-

truturou ao instituir 16 diretorias, 

respondendo por áreas específi-

cas, e Comitês Permanentes de 

Atividades Culturais, Desenvolvi-

mento Institucional e de Divulga-

ção e Informação. Também abriu 

espaço para novos integrantes, 

em sua diretoria, incentivando 

os jovens e iniciantes na seara da 

Propriedade Intelectual a parti-

cipar de seus cursos, palestras e 

congressos.
Na sede José Carlos Tinoco Soares, a ampla sala de reuniões e o auditório 
João da Gama Cerqueira.
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Diretoria da ASPI eleita para a gestão 2007/2009.
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Atenta à abordagem dos tópicos mais atu-

ais, como Propriedade Intelectual nos Países Emergen-

tes (BRICs)19e Propriedade Intelectual e Conhecimen-

tos Tradicionais, a ASPI realizou, em momentos 

distintos, dois seminários internacionais sobre 

o Protocolo de Madri – o Registro Internacio-

nal de Marcas. Em 2002, no primeiro deles, a 

ASPI promoveu uma ampla discussão pública 

sobre a questão, já se posicionando contraria-

mente à adesão pura e simples ao protocolo 

pelo governo brasileiro. Em 2006, quando o 

Brasil se encontrava na iminência de assinar o 

tal documento, a entidade retomou o tema no 

II Seminário Internacional ASPI. Cerca de 200 

profissionais e escritórios especializados em 

Propriedade Intelectual reuniram-se para ouvir 

e debater com palestrantes e especialistas na 

matéria210o conteúdo do protocolo e os impac-

tos de sua aplicação. Foi, então, encaminha-

da aos Três Poderes da República11 a chamada 

Carta de São Paulo, em que a ASPI buscou sinte-

tizar as conclusões do seminário e suas reco-

mendações, a partir do trabalho de diretores e 

conselheiros. Nesse documento, a ASPI deixou 

clara sua posição contrária à adesão brasileira, 

num contexto em que o protocolo beneficiaria 

interesses de empresas multinacionais, em de-

trimento especialmente das micro, pequenas e 

médias empresas brasileiras.

Sempre procurando representar os inte-

1 BRICs: Brasil, Rússia, Índia, China.
2 Alguns desses vindos dos Estados Unidos, México, 
Canadá, Colômbia, Venezuela, Argentina, Chile, 
Portugal e Holanda.

resses de seus associados e do empresariado 

nacional, a ASPI possui hoje um número ex-

pressivo de associados, advogados e repre-

sentantes de empresas de diversas partes do 

Brasil e também dos seguintes países: Canadá, 

Paraguai, Uruguai, Argentina, Venezuela, Hon-

duras, Equador e Chile.

Em fevereiro de 2008, a ASPI recebeu o 

Senador da República Eduardo Suplicy para 

expor a preocupação da entidade ante o Pro-

jeto de Lei n02 de 2006, pautado a proteger 

normas técnicas por Direito Autoral e os fun-

damentos jurídicos de sua manifestação de re-

púdio. A audiência técnica contou com a pre-

sença de representantes de entidades privadas 

e públicas afeitas ao tema.

A entidade vem se empenhando em di-

vulgar com freqüência a cultura da Proprieda-

de Intelectual em ambientes cada vez menos 

restritos aos de advogados e agentes de Pro-

priedade Industrial, procurando atingir empre-

sários, engenheiros, peritos, biólogos, desig-

ners e autores de todas as áreas, e também 

desenvolvendo intercâmbios com outras asso-

ciações. Sempre na vanguarda dos aconteci-

mentos, consegue antecipar o debate público 

sobre matérias controversas.

O presente da ASPI aponta para o futu-

ro. Grandes desafios vêm pela frente, quando 

novas áreas de desenvolvimento de pesquisa 

suscitam discussões cada vez mais específi-

cas, exigindo estudo e atualização dos pro-

fissionais da Propriedade Intelectual. A ASPI, 

consciente disso, está pronta a trabalhar.

Sempre. 61
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